
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

JARDIM - CE

RESOLUçÃO N.002/2025- CONSELHO MUNtCtpAL DE SAÚDE DE JARDTM-CE

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Jardim-CE, no uso de suas competências e
atribuições conferidas pelas Leis Federais n'8.080/90 e8.14219O, bem como pelas Leis Municipais no

69, de 30 de agosto de 1989; no 282 de 22 de setembro de 2000; e no 176 de 03 de dezembro de 2015;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 198 da Consütuição Federal, que estabelece à participação da
comunidade para as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO o disposto no Art. 70 da Lei 8.080/1990 que define a participação da comunidade
como um dos princípios do Sistema único de Saúde;

CONSIDERANDO o Decreto n" 7.50812011, que regulamenta a Lei n" 8.080/1990, dispondo sobre a
organização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a arüculação lnterfederativa;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n" l4L/2A12 que regulamenta o § 3o do art. 198 da consütuição
Federal, estabelecendo os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios em açôes e serviços públicos de saúde; bem como os critérios de rateio
dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despensas com saúde nas três esferas do governo;

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar a realização da Ia Conferência Municipal da Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora
{cMsrr}.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-SE.

Jardim-CE, 13 de março de 2025

Homologo a Resolução n"0O212A25 em 13 de março de 2025

Ana Mégila lemos de Morais
Presidente do Conselho Municipalde Saúde

Maria do Socorro Costa
Secretária Executiva do Conselho Municipalde Saúde

Antonio Fernando
Prefeito
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